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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA-GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 04/2017
DATA DA VISITA: 21/03/2017
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Antônio Carlos Nascimento Santos
( x  ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal de Lagarto/SE
DISTRITO(S): Não há
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	09/06/1994

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	23/10/2014

	1.3 Atribuições
	Judicial: processos criminais em tramitação no Juizado Especial de Lagarto.
Extrajudicial: atuar nas áreas relativas aos Direitos à Educação; aos Direitos à Saúde; aos Direitos do Consumidor e Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública e à Proteção aos Direitos da Mulher, conforme disposto no art. 6º, V, da Resolução CPJ nº 016/2014.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( x  )    Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim ( x  )    Não (   )
Em que unidade? 1ª Promotoria Cível de Lagarto, 2ª Promotoria Criminal de Lagarto, 1° Promotoria de Tobias Barreto, Simão Dias.
Qual o período/dias da semana? ______________________

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( x )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (x)    Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Lagarto/SE.

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )     Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( x  )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )    Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( x  )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: Janeiro e Fevereiro de 2016
Período de licenças do último ano: _________________________
Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça não comunicou à Corregedoria-Geral sobre seu gozo de férias nos meses de janeiro e fevereiro de 2016, descumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, razão pela qual se recomenda, desde já, que as devidas comunicações passem a ser feitas regularmente.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Allana Bruna Andrade Santos (Analista)
Anne Danielle dos Santos (Estagiária)
Thereza Raquel Macedo Guimarães (Técnica Administrativa)

	2.2 A estrutura de apoio é
	( x ) Satisfatória         
(  ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (   )      
Não ( x  )  
Observações: Foi informado que o espaço físico da Promotoria é bastante reduzido, considerando a grande demanda de procedimentos em trâmite, atendimentos ao público, audiências extrajudiciais e reuniões com o Promotor de Justiça. Ressalta-se, ainda que, o mobiliário é insuficiente para o armazenamento de documentos  relativos ao trabalho desempenhado no gabinete, inclusive, no que diz respeito aos procedimentos já arquivados e digitalizados.

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	07:00-14:00 horas

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	De terça à quinta o atendimento é feito das 9:30 às 12:00 horas.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Em média, 8 atendimentos por semana.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim ( x  )    Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Quinta-Feira

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( x  )    Não (   )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(x) Quando do recebimento dos autos para manifestação.
( ) Outra forma de controle. Qual? ________________________

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(  x )  Ofícios recebidos.
( x  )  Ofícios expedidos.
( ) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
( x ) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(  x ) Controle de atendimento ao público.
(x   ) TAC's homologados.
( x  ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(  x ) Eleitoral.
( x  ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100 ( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.12 Equipamentos existentes na Promotoria
	(  5 ) quantidade de computadores
(  1 ) quantidade de impressoras
(  2 ) quantidade de scanners
(  0 ) quantidade de fax
Outros equipamentos:
Telefone (2)
Ramal(2)
Ar-condicionado(2)

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  x )     Não (     )
Proej: 

                   Sim (  x )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (     )     Não (  x   )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (  x   )
MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não (   x  )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (   x  )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (   x  )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (   x  )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (   x  )
Presídios:                                Sim (     )     Não (  x   )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  x  ) Sim    (    ) Não


2.15 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça informou que a estrutura de apoio era insuficiente, considerando a grande quantidade de procedimentos em andamento, atendimentos ao público e realização de audiências extrajudiciais. 

Todavia, cabe esclarecer que, com a revogação da Resolução CPJ nº 009/2009, pela Resolução CPJ nº 015/2013, em 09 de setembro de 2013, a Curadoria de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, que gerava elevada demanda de serviço, deixou de ser atribuição da Promotoria de Justiça Especial de Lagarto, passando a ser de responsabilidade da 2ª Promotoria Cível da Comarca. 

Outrossim, consultando-se o número de abertura de procedimentos extrajudiciais, no ano de 2016, verifica-se que na Promotoria Especial de Lagarto foram registradas 77 (setenta e sete) Notícias de Fato, a menor quantidade dentre Promotorias de Justiça equivalentes, que possuem a mesma estrutura de apoio da Promotoria Especial de Lagarto. Em algumas, a equipe de auxiliares é ainda menor, conforme tabela abaixo.
	
	QUANTIDADE DE NOTÍCIAS DE FATO REGISTRADAS

	QUADRO DE SERVIDORES 


	PROMOTORIA DE JUSTIÇA
	
	

	PROMOTORIA ESPECIAL DE  LAGARTO
	77
	01 Analista – Direito
01 Técnico
01 Estagiário - Direito

	PROMOTORIA ESPECIAL DE SÃO CRISTÓVÃO
	102
	01 Analista – Direito
01 Estagiário - Direito

	PROMOTORIA ESPECIAL DE  ITABAIANA
	107
	01 Analista – Direito
01 Estagiário - Direito

	PROMOTORIA ESPECIAL DE  ESTÂNCIA
	117
	01 Analista – Direito
01 Comissionado
01 Estagiário - Direito



Dessa forma, observa-se que a equipe de apoio da Promotoria de Justiça Especial de Lagarto está estruturada de forma isonômica com outras unidades equivalentes.

A Corregedoria-Geral informa que, quando algum servidor estiver em gozo de férias ou afastar-se por outros motivos, o Promotor pode requerer à Secretaria-Geral a designação de Auxiliar do Grupo de Apoio Operacional de Analistas e Técnicos, instituído através da Portaria PGJ nº 3.508/13.

Em relação à estrutura física da Promotoria, observou-se que a divisão em duas salas é até mesmo melhor que a das Promotorias Criminais, que compartilham a mesma estrutura física.

Quanto à necessidade de mais armários reportada pelo Promotor no formulário de correição, a Corregedoria-Geral informa que qualquer solicitação de mobiliário deve ser solicitada diretamente à Procuradoria-Geral de Justiça.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( x ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	( x ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( x ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(x  ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(  x ) Sim    (   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fls. 64/76)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Juizado Cível e Criminal
	43
	0
	1495

	1° Vara Cível
	0
	1
	1607

	2° Vara Cível
	2
	0
	3608


	
	TABELA 02
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 62)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	1127
	1170
	93,91


	CLASSE
	TABELA 03
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 63)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	132
	129

	Infância e Juventude
	-
	-

	Inquéritos Policiais
	5
	5

	Termos Circunstanciados
	612
	644

	Processo Criminal
	30
	33

	Execução Penal
	322
	332

	Outras Classes
	26
	27

	Total da Promotoria
	1127
	1170


	Local
	TABELA 04 – Informações sobre processos criminais
(SEM ATRIBUIÇÃO)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de um ano em tramitação direta

	Vara da Comarca
	Prejudicado
	Prejudicado
	Prejudicado
	Prejudicado


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fls. 59/61)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	3

	1.2 – Petição Inicial
	20

	1.3 Representação por Ato Infracional
	0

	2 – Alegações Finais
	4

	3 – Ciência
	105

	4 – Manifestação
	874

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	0

	6.2 – Contrarrazões
	0

	6.3 – Interposição de Recursos
	0

	7 – Audiências Judiciais
	12

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	0

	TOTAL
	1018


	Local
	ESTATÍSTICA ELEITORAL – TABELA 06
(certidões cartorárias – fl. 77)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	12 ª Zona Leitoral
	0
	178
	0
	305


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA GERAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete (fls. 27/32). 
Contudo, a certidão de fl. 71, da 1ª Vara Cível de Lagarto, indica que há 01 (um) processo – 200954000005 - com vistas à Promotoria do Juizado Especial de Lagarto, desde o dia 21/05/2014, sendo que o mesmo não se encontrava fisicamente na Promotoria de Justiça correcionada.
Dessa forma, a Corregedoria-Geral orienta que a Promotoria de Justiça diligencie junto ao Cartório da 1ª Vara Cível de Lagarto para que este:
i) comprove a entrega do processo ao Ministério Público;
ii) com a comprovação da entrega, não sendo o processo encontrado no gabinete ministerial, que a Promotoria proceda à restauração dos autos, no termos dos arts. 712-718 do novo CPC;
iii) não comprovando a entrega do processo ao MP, que o Cartório regularize a situação do feito, realizando a devida baixa no SCP. 

Foram juntadas peças processuais às fls. 78/152, referentes à atuação eleitoral e das Curadorias nas quais a unidade detém atribuições.

As observações referentes ao relatório preliminar e antes destacadas foram justificadas pelo membro ministerial, nos termos do item 15 deste relatório final.
5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial    (  x ) Exerce atribuição extrajudicial          

    Curadorias: Direito à Educação, Direito à Saúde, Direito do Consumidor, Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública e Proteção aos Direitos da Mulher.

5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 10/14)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	03
	13
	54
	0
	0

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	0
	0
	42.09.01.0192 
42.10.01.0214
42.10.01.0207
42.10.01.0078
42.11.01.0086 
42.11.01.0234
42.12.01.0046 
42.12.01.0049
42.12.01.0141 
42.12.01.0050 
42.12.01.0150
42.12.01.0219
42.12.01.0157
42.12.01.0262 
42.12.01.0122 
42.12.01.0276 
42.12.01.0139
	0
	0

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	0
	42.16.01.0034 
42.16.01.0032
42.16.01.0030 
42.16.01.0057

	42.16.01.0018
42.14.01.0019 
42.14.01.0046
42.14.01.0177 
42.14.01.0176 
42.14.01.0182 
42.10.01.0214 
42.16.01.0008
42.16.01.0001 
42.16.01.0009
42.16.01.0010 
42.15.01.0060 
42.16.01.0011 
42.14.01.0078
42.14.01.0028 
42.14.01.0027 
42.14.01.0030 
42.14.01.0059 
42.12.01.0046 
42.12.01.0049
42.12.01.0141 
42.12.01.0050 
42.12.01.0150 
42.09.01.0192 
42.11.01.0086 
42.16.01.0037 
42.15.01.0024 
42.15.01.0042
42.15.01.0039 
42.15.01.0007 
42.15.01.0068 
42.12.01.0219
42.10.01.0078 
	
	


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 15/21)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	2029
	0
	15
	2
	1
	86
	9
	17


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	9
	2
	0
	0
	1
	12


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	75
	32
	22
	40
	15
	0
	76
	0


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO

	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso (fls. 145/152)

	Número da ACP
Objeto da ACP
201754100280
     ACP
Efetivação dos direitos previstos na Constituição Federal e leis específicas acerca das crianças, adolescentes e jovens do Município de Lagarto/SE que se encontram em situação de risco e vulnerabilidade social.
201754000342
     ACP
Regularização da qualidade e distribuição da merenda escolar disponibilizada aos estudantes das Escolas Públicas Municipais de Lagarto/SE.
201754100199
   IMP. ADM
Apuração de responsabilidade por ato de improbidade administrativa.
201654101389
  IMP. ADM
Apuração de responsabilidade por ato de improbidade administrativa.
201654001099
   IMP. ADM
Apuração de responsabilidade por ato de improbidade administrativa.



5.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS

	TAC's celebrados/Recomendações expedidas no último ano (fls. 153/173)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
Termo de Audiência do dia 18/05/2016
       TAC
Proibição de utilização de fogos de artifícios em ambientes fechados, incumbindo a Polícia Militar, Polícia Civil , Corpo de Bombeiros e ao Município que adote medidas legais e necessárias para impedir a utilização de tais artefatos.
Recomendação 012/2016
Recomendação dirigida ao Prefeito e a Secretária Municipal de Educação para fornecimento de educação de qualidade e melhores estruturas das instituições de ensino municipal.
Recomendação 013/2017
Recomendação dirigida ao Diretor da Escola Estadual Sílvio Romero para adoção de melhorias no processo de avaliação de ensino-aprendizagem.
Recomendação 015/2017
Recomendação dirigida aos organizadores e órgãos de controle responsáveis pela realização da Vaquejada do Parque das Palmeiras, no tocante ao cumprimento das normas ambientais, de ordem pública e sanitárias.
Recomendação 019/2017
Recomendação dirigida ao Secretário Municipal de Obras Públicas para que proceda a fiscalização de limpeza de terreno no Loteamento Nova Esperança.



5.5) ANÁLISE DOS PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS MAIS ANTIGOS/FORA DO PRAZO EM ANDAMENTO NA  PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIAL DE LAGARTO – fls. 179/252

A situação dos procedimentos extrajudiciais mais antigos/fora do prazo na Promotoria de Justiça Especial de Lagarto é a seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Data do último ato do Promotor de Justiça
	Situação Detectada

	Procedimento Preparatório
	42.16.01.0032
	20/07/2016
	20/01/2017 – expedição de ofício
	Procedimento há mais de 60 dias sem movimentação.

	Procedimento Preparatório
	42.16.01.0057
	30/09/2016
	25/01/2017 – audiência extrajudiciail
	Procedimento há mais de 50 dias sem movimentação.

	Procedimento Preparatório
	42.16.01.0030
	19/07/2016
	06/02/2016 – autos conclusos
	Procedimento há mais de 40 dias sem movimentação.

	Procedimento Preparatório
	42.16.01.0034
	27/07/2016
	17/02/2017 – despacho diligência
	Procedimento há mais de 30 dias sem movimentação.

	Inquérito Civil
	42.14.01.0046
	31/03/2014
	08/08/2016 - prorrogação
	Procedimento há mais de 220 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações.

	Inquérito Civil
	42.16.01.0011
	26/01/2016
	23/08/2016 – conversão de pp em ic
	Procedimento há mais de 200 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações.

	Inquérito Civil
	42.16.01.0009
	26/01/2016
	26/08/2016 – expedição de ofício
	Procedimento há mais de 200 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações.

	Inquérito Civil
	42.16.01.0008
	26/01/2016
	31/08/2016 – expedição de ofício
	Procedimento há mais de 200 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações.

	Inquérito Civil
	42.16.01.0018
	22/03/2016
	12/09/2016 – autos conclusos
	Procedimento há mais de 180 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações.

	Inquérito Civil
	42.14.01.0028
	27/02/2014
	13/09/2016 - prorrogação
	Procedimento há mais de 180 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. As duas últimas movimentações foram apenas formais, inclusive a prorrogação, que é genérica, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.

	Inquérito Civil
	42.14.01.0027
	27/02/2014
	13/09/2016 - prorrogação
	Procedimento há mais de 180 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. As duas últimas movimentações foram apenas formais, inclusive a prorrogação, que é genérica, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.

	Inquérito Civil
	42.14.01.0030
	27/02/2014
	13/09/2016 - prorrogação
	Procedimento há mais de 180 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. As duas últimas movimentações foram apenas formais, inclusive a prorrogação, que é genérica, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.

	Inquérito Civil
	42.16.01.0001
	25/01/2016
	19/10/2016 – expedição de ofício
	Procedimento há mais de 150 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.10.01.0078
	22/06/2010
	27/10/2016 - prorrogação
	Procedimento instaurado há quase 07 (sete) anos, há mais de 140 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. As duas últimas movimentações foram apenas formais, inclusive a prorrogação, que é genérica, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.

	Inquérito Civil
	42.12.01.0150
	21/06/2012
	27/10/2016 – expedição de ofício
	Procedimento instaurado há quase 07 (sete) anos, há mais de 140 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.16.01.0037
	08/08/2016
	27/10/2016 – agendamento de audiência
	Procedimento há mais de 140 dias sem movimentação. Foram agendadas audiências para o dia 16/11/2016, mas não há, até a presente data, qualquer registro sobre a realização ou não das mesmas.

	Inquérito Civil
	42.15.01.0024
	11/02/2015
	10/11/2016 - prorrogação
	Procedimento há mais de 130 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. A  última movimentação foi apenas formal, com prorrogação genérica, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.

	Inquérito Civil
	42.12.01.0046
	09/03/2012
	17/11/2016 – autos conclusos
	Procedimento instaurado há mais de 05 (cinco) anos, há mais de 120 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.12.01.0141
	22/06/2012
	17/11/2016 – autos conclusos
	Procedimento instaurado há quase 05 (cinco) anos, há mais de 120 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.16.01.0010
	26/01/2016
	29/11/2016 – autos conclusos
	Procedimento há mais de 110 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.14.01.0078
	28/05/2014
	30/11/2016 – autos conclusos
	Procedimento instaurado há quase 03 (três) anos, há mais de 110 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.14.01.0059
	14/04/2014
	30/11/2016 – autos conclusos
	Procedimento instaurado há quase 03 (três) anos, há mais de 110 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.14.01.0176
	15/12/2014
	16/12/2016 – expedição de ofício
	Procedimento há mais de 90 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.15.01.0007
	16/01/2015
	19/12/2016 – autos conclusos
	Procedimento há mais de 90 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.15.01.0068
	17/11/2015
	19/12/2016 – autos conclusos
	Procedimento há mais de 90 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.11.01.0086
	26/04/2011
	10/01/2017 – autos conclusos
	Procedimento instaurado há quase 06 (seis) anos, há mais de 60 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.15.01.0060
	13/10/2015
	10/01/2017 – autos conclusos
	Procedimento há mais de 60 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.14.01.0019
	31/01/2014
	20/01/2017 – notificação de parte
	Procedimento instaurado há mais de 03 (três) anos, há mais de 50 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. Foi agendada audiência para o dia 25/01/2017, mas não há, até a presente data, qualquer registro sobre a realização ou não da mesma.

	Inquérito Civil
	42.14.01.0182
	16/12/2014
	20/01/2017 – expedição de ofício 
	Procedimento há mais de 50 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.15.01.0042
	14/04/2015
	20/01/2017 – realização de audiência
	Procedimento há mais de 50 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.10.01.0214
	24/11/2010
	30/01/2017 – autos conclusos
	Procedimento instaurado há quase 07 (sete) anos, há mais de 50 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.09.01.0192
	15/10/2009
	30/01/2017 - audiência
	Procedimento instaurado há quase 08 (oito) anos, há mais de 40 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.12.01.0049
	13/03/2012
	30/01/2017 - audiência
	Procedimento instaurado há mais de 05 (cinco) anos, há mais de 40 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.12.01.0050
	13/03/2012
	30/01/2017 - audiência
	Procedimento instaurado há mais de 05 (cinco) anos, há mais de 40 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.14.01.0177
	15/12/2014
	30/01/2017 – expedição de ofício
	Procedimento há mais de 40 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.12.01.0219
	27/09/2012
	15/02/2017 – expedição de ofício
	Procedimento instaurado há quase 05 (cinco) anos, há mais de 30 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.15.01.0039
	14/04/2015
	15/02/2017 – autos conclusos
	Procedimento há mais de 30 dias sem movimentação, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.11.01.0234
	12/09/2011
	08/03/2017 - prorrogação
	Procedimento instaurado há quase 06 (seis) anos, com grande lapso temporal entre as movimentações. A última movimentação foi apenas formal, com prorrogação genérica, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.

	Inquérito Civil
	42.12.01.0157
	21/06/2012
	20/02/2017 - prorrogação
	Procedimento instaurado há quase 05 (cinco) anos, com grande lapso temporal entre as movimentações. A última movimentação foi apenas formal, com prorrogação genérica, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.

	Inquérito Civil
	42.12.01.0262
	21/11/2012
	08/03/2017 - prorrogação
	Procedimento instaurado há quase 05 (cinco) anos, com grande lapso temporal entre as movimentações. A última movimentação foi apenas formal, com prorrogação genérica, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.

	Inquérito Civil
	42.12.01.0122
	28/05/2012
	08/03/2017 – expedição de ofício
	Procedimento instaurado há quase 05 (cinco) anos, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.12.01.0276
	28/11/2012
	08/03/2017 – expedição de ofício
	Procedimento instaurado há quase 05 (cinco) anos, com grande lapso temporal entre as movimentações. 

	Inquérito Civil
	42.10.01.0207
	17/11/2010
	13/03/2017 – autos conclusos
	Procedimento instaurado há quase 07 (sete) anos, com grande lapso temporal entre as movimentações. A última movimentação foi apenas formal, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.

	Inquérito Civil
	42.12.01.0139
	22/06/2012
	08/03/2017 - prorrogação
	Procedimento instaurado há quase 05 (cinco) anos, com grande lapso temporal entre as movimentações. A última movimentação foi apenas formal, com prorrogação genérica, sem determinar qualquer tipo de diligência a ser feita.


6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 23/26
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	
	
	X

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	DISQUE 100 – fls. 253/254
( 0  ) Caixa de entrada
( 50  ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	X
	


6.1) Observações Gerais


Pela resenha do sistema Disque-100, observa-se que alguns protocolos de denúncias são de datas anteriores a 09/09/2013, quando entrou em vigor a Resolução nº 015/2013-CPJ, que alterou a atribuição extrajudicial de defesa dos direitos da criança e do adolescente, passando da Promotoria de Justiça Especial para a 2ª Promotoria de Justiça de Lagarto.


Dessa forma, a responsabilidade das providências de 50 (cinquenta) denúncias do sistema Disque-100 permanece com a Promotoria de Justiça Especial de Lagarto, em razão de terem sido abertas antes de 09/09/2013.


A Corregedoria-Geral já havia encaminhado os Ofícios 118, 210 e 238/2015 (fls. 255/258), solicitando à Promotoria de Justiça Especial de Lagarto que regularizasse as denúncias do Sistema Disque-100, não tendo a Corregedoria-Geral recebido informações sobre o cumprimento dessas solicitações.


A Promotoria de Justiça Especial de Lagarto deve, então, diligenciar no sentido de rapidamente dar o devido andamento para apuração das denúncias, com envio das informações sobre o que for feito ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência (CAOPIA), através do e-mail caopiadisque100@mpse.mp.br, para que seja realizada a alimentação do sistema.
As denúncias de responsabilidade da Promotoria de Justiça Especial de Lagarto são:

	Manifestações em Análise

	Protocolo de Atendimento
	Denúncia no Disque 100
	Data do Atendimento

	345607
	139077
	01/08/2012

	383394
	164153
	16/09/2012

	390096
	168737
	24/09/2012

	571985
	302677
	21/05/2013

	611351
	331115
	16/07/2013

	628764
	343788
	12/08/2013

	542290
	2818506
	12/04/2013

	377315
	159977
	08/09/2012

	576521
	306005
	27/05/2013

	455609
	215004
	17/12/2012

	525950
	269050
	21/03/2013

	589609
	315427
	11/06/2013

	415189
	186195
	25/10/2012

	437706
	202379
	22/11/2012

	363972
	151069
	22/08/2012

	425790
	193946
	07/11/2012

	466637
	222656
	05/01/2013

	523682
	267105
	19/03/2013

	540096
	279888
	10/04/2013

	414603
	185745
	24/10/2012

	524372
	267657
	19/03/2013

	593799
	318479
	17/06/2013

	585510
	312472
	06/06/2013

	586341
	313055
	07/06/2013

	603677
	325553
	03/07/2013

	366915
	153122
	27/08/2012

	503857
	251075
	21/02/2013

	466643
	222661
	05/01/2013

	597368
	321046
	23/06/2013

	462385
	219691
	28/12/2012

	416203
	186890
	26/10/2012

	551073
	287717
	23/04/2013

	623451
	339856
	04/018/2013

	495740
	244947
	12/02/2013

	590848
	316301
	12/06/2013

	322117
	124677
	05/07/2012

	635374
	348647
	21/08/2013

	466463
	222533
	05/01/2013

	555346
	290737
	29/04/2013

	575261
	305091
	24/05/2013

	542735
	281844
	13/04/2013

	330014
	129293
	15/07/2012

	638692
	351158
	26/08/2013

	436580
	201606
	21/11/2012

	406921
	180532
	16/10/2012

	408523
	181411
	17/10/2012

	488551
	239468
	02/02/2013

	496107
	245194
	12/022013

	361841
	149684
	20/08/2012

	470991
	225710
	12/01/2013


7) VISITAS 
7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição
7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição
7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (  x  ) Sem atribuição
7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     ( x   ) Sem atribuição
7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (  x ) Sim  (   ) Não

Visitas as unidades de ensino público municipal e estadual em Lagarto/SE.
8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram prestadas informações pelo Promotor de Justiça.
9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	SIM

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	SIM

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades
	  SIM

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	SIM

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	SIM


	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	SIM


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	( x ) Sim

	
	(    ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Projeto Educação 100% (PROEJ n° 42.16.01.0065).
Projeto Segurança Pública (PROEJ n° 42.16.01.0071)


	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS
O Promotor de Justiça relatou:
“No ano de 2015, período em que este Promotor de Justiça e os servidores Allana Bruna Andrade Santos e Flávio Silva Vasconcelos foram designados para desempenhar suas funções nesta Promotoria de Justiça, todos os esforços foram envidados para tentar suprir a ausência de quantidade de pessoal e atender, a contento, as demandas constantes nesta Promotoria, ficando comprovado ter sido humanamente impossível atingirmos o objetivo a que nos propusemos.
Convém ressaltar que fora reduzido naquele ano o quadro de pessoal desta Promotoria e os servidores aqui mencionados foram nomeados em janeiro e fevereiro do referido ano, o que certamente exigiu, no início, algum tempo para treinamento, orientação e conhecimento do sistema e da realidade dos procedimentos judiciais e extrajudiciais em tramitação.
Com efeito, atualmente, a servidora Thereza Raquel Macedo Guimarães desempenha a função de Técnica na Promotoria, assim sendo, o quadro de servidores permanece inalterado (conta com 2 servidores) e apesar do comprometimento e eficiência dos mencionados servidores, não está sendo possível suprir a demanda existente na comunidade, estando esta, reprimida, face a redução do número de pessoal do serviço auxiliar na Promotoria, sendo portanto, necessário para um bom atendimento o trabalho de 2 analistas (um analista para demandas extrajudiciais e outro para demandas judiciais) e 2 técnicos (um técnico para movimentar o PROEJ e outro para movimentar o Arquimedes). Em razão da ausência de outro técnico para desempenhar a movimentação no Sistema Arquimedes, a analista lotada nesta Promotoria, já adquiriu tenossinovite do extensor e flexor ulnar do carpo nos punhos, considerando o acúmulo da função.
Apenas para exemplificar e comprovar a necessidade de material humano nesta Promotoria, segue em anexo, consulta realizada junto ao Proej, na qual consta a quantidade de procedimentos extrajudiciais em Promotorias equivalentes a esta e a grande distorção existente entre a quantidade de trabalho desempenhado nesta Promotoria e o número de servidores nela lotados.
Apesar da problemática acima descrita, este Promotor de Justiça e os servidores aqui lotados, estão cumprindo os procedimentos indicados por este Órgão de Controle fato que demonstra a preocupação e o comprometimento em tentar amenizar o problema acima relatado.
Não obstante tal fato, reitero a necessidade de lotação de mais servidores nesta Promotoria de Justiça, visando dar uma maior celeridade no trâmite dos procedimentos judiciais e extrajudiciais de nossa competência, haja vista que o nosso grande esforço, representa apenas um paliativo, porém não resolve, repito, a situação aqui relatada”. 
12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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13) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL

A Corregedoria-Geral observou que o maior problema existente na Promotoria de Justiça Especial de Lagarto é em relação à resolutividade de parte dos procedimentos extrajudiciais, destacando, em particular, 17 (dezessete) inquéritos civis, instaurados antes de 2013, que ainda se encontram em andamento, bem como as 50 (cinquenta) denúncias-Disque-100, remetidas à Promotoria, em 2012/2013, ainda pendentes de finalização.


Verificou-se também que, em determinados procedimentos extrajudiciais (item 5.5), a movimentação que vinha sendo feita era meramente formal, sem a determinação de diligências materiais, o que atrasa ainda mais a conclusão dos procedimentos.


Considerando o excesso de prazo na condução dos procedimentos extrajudiciais mais antigos, especialmente quanto aos instaurados antes de 2013, a Corregedoria-Geral, consubstanciada em entendimento do CNMP
, entende como imprescindível seja dada prioridade no andamento desses procedimentos, buscando-se dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período demasiadamente longo e que há grandes intervalos de tempo entre as diligências realizadas. 

Quanto à justificativa do Promotor de Justiça, no item 11, de que em outras unidades equivalentes há menos serviço que na Promotoria Especial de Lagarto, a Corregedoria-Geral informa que fez a comparação entre Promotorias com atribuições semelhantes (item 2.15), levando em consideração o quantitativo de procedimentos abertos e não os que se encontram em andamento, como fez o membro correcionado.


Em relação à solicitação de mais servidores, em que pese os esclarecimentos da Corregedoria-Geral (item 2.15), o presente relatório será encaminhado, para conhecimento, ao Procurador-Geral de Justiça, que é quem possui atribuições para lotação de servidores.

14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas, no prazo de 90 dias, quando serão novamente observados os sistemas da Promotoria e o cumprimento das determinações:


a) que a Promotoria de Justiça diligencie junto ao Cartório da 1ª Vara Cível de Lagarto para que este:
i) comprove a entrega do processo 200954000005 ao Ministério Público;
ii) com a comprovação da entrega, não sendo o processo encontrado no gabinete ministerial, que a Promotoria proceda à restauração dos autos, no termos dos arts. 712-718 do novo CPC;
iii) não comprovando a entrega do processo ao MP, que o Cartório regularize a situação do feito, realizando a devida baixa no SCP. 


b) que seja dada prioridade no andamento dos procedimentos extrajudiciais mais antigos do gabinete, instaurados antes de 2013, buscando-se dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período demasiadamente longo e que há grandes intervalos de tempo entre as diligências realizadas;


c) que sejam analisados e diligenciados os procedimentos extrajudiciais há mais de 90 dias sem movimentação, listados no item 5.1 deste relatório;


d) que sejam diligenciadas as denúncias do Disque-100, reportadas no item 6.1, com encaminhamento das providências adotadas/arquivamentos ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência – CAOPIA (caopiadisque100@mpse.mp.br);


e) que O Promotor de Justiça passe a comunicar à Corregedoria Geral sobre seu gozo de férias e outros afastamentos, de acordo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90;
15) RESPOSTA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA

Em resposta ao relatório preliminar de correição, através do Ofício nº 0263/2017/Promotoria Especial/MP-SE (fls. 275/276 e documentos de fls. 277/286), o Promotor de Justiça Dr. Antônio Carlos Nascimento Santos informou que foi solicitado ao Juízo da 1ª Vara Cível de Lagarto a realização de buscas na Secretaria da Vara com o objetivo de se localizar o processo nº 200954000005, para que fosse o sistema do TJ/SE atualizado. A certidão de fl. 277 e a resenha de fl. 288 comprovam que o processo foi regularizado.

Quanto aos itens “b” e “c”, o Promotor informou que “as providências requeridas já estão sendo tomadas no sentido de dar celeridade que o caso requer, dentro das possibilidades da Promotoria”. Quanto às denúncias do Disque-100 em atraso, disse também que foram requeridas informações sobre as mesmas ao CAOPIA e à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (fls. 278/279).

Por fim, ratificou a necessidade de lotação de mais servidores na Promotoria Especial de Lagarto.
CONCEITO
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO 
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: INSUFICIENTE – Item 5.5
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: BOM – Item 6.1
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO

CONCEITO GERAL: BOM 
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias quando, após, será encaminhado, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 26 de abril de 2017
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	De acordo com dados extraídos do Sistema PROEJ, no período de 01/01/2016 a 31/12/2016, às fls. 174/177.


�	De acordo com informações da Diretoria de Recursos Humanos (fl. 178).


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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